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PORTARIA NO 14.I . GPM - DE 26 DE AGOSTO DE2O23.

Dispõe sobre a CONCESSAO de férias
remuneradas ao servidor (a) que menciona
e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. STã

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a Lei sob n" 188, de 05 junho de 2006, em seu artigo 149 e

seguintes, que trata da concessão férias dos Servidores Públicos pertencentes à esta
Municipalidade.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias remuneradas, ao Servidor (a) lsabela Morais Alves,
devidamente inscrito (a) no CPF sob no 028.903.332-21, matrícula no 1 0734 lotado (a)

na Secretaria Municipal de Planejamento, pelo período de 11 de setembro de 2023 a

30 de setembro de2023.

Art. 20 As férias poderão ser interrompidas por necessidade do serviço, conforme
disposto no art. 1ó1, da Lei sob no 188, de 05 de junho de 2006 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Eldorado do Carajás-PA).

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA.SE E CUMPRA.SE.

Eldorado do Carajás/PA,26 de agosto de2023
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